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INDICAÇÃO  N9 38  / 2025

Ve re ad o ra  R o b e rv á n ia  B e n t o

Senho r  Pres ident e,

A  vereadora  Robervánia  Bento,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  vem  indicar  ao
Excelentíssimo  Senhor  Luls  Carlos  Panco ti,  Prefeito  Municipal  de  Ibatiba,  que  seja  tomada  a  seguinte
providência:

So l ic it ação ;

Indicar  ao  Excelent íss imo  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Ibatiba  -  ES,  juntamente  à  Secretari a
Municipal  de  Meio  Ambiente  e  à  Secretaria  de  Obras ,  a  implantação  de  lixeiras  de  concreto  em
pontos  estratégicos  da  zona  rural  do  município .

J u s t if i c at iv a :

A  zona  rural  de  Ibatiba  carece  de  estrutura  adequada  para  o  descarte  correto  de  residuos  sólidos.  Em
d ive rsas  comunidades,  a  ausência  de  lixeiras  fixas  obriga  os  moradores  a  improvisarem  locais  de
descarte,  o  que  acaba  gerando  acúmulo  de  lixo  em  áreas  inapropriadas,  comprometendo  o  meio
ambiente,  a  paisagem  rural  e  a  saúde  pública.

A  instalação  de  lixeiras  de  concreto  -  por  sua  durabilidade,  resistência  ás  intempéries  e  baixa
necessidade  de  manutenção  -  é  uma  alternativa  eficiente  e  econômica.  Elas  podem  ser  colocadas
em  pontos  estratégicos  como  entradas  de  comunidades,  escolas  rurais,  igrejas  e  áreas  de  maior
circulação  de  moradores.

Além  de  contribuir  para  a  organização  e  limpeza  das  localidades,  essa  medida  promove  a
conscient ização  ambiental  e  faci lita  o  reco lhimento  do  lixo  pela  equipe  de  limpeza  urbana,
melhorando  a  qualidade  de  vida  da  população  do  campo.

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  de sta  C a sa  e  da  se ns ib il id ad e  do  Pod e r

Executivo  Municipal  para  atender  esta  demanda  legitima  e  ne ce ss á ria .

Plenário  Éden  Faustino  Bernardo,  23  de  maio  de  2025.

i rv a n ia  B e n t oR o b e

Ve re a d o r a

Câmara  Municipal  de  Ibat iba
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INDICAÇÃO NS 37  / 2025

Ve re a d o r a  Ro b e rv â n ia  B e nt o

S e n h o r  P r es id e n t e

A  vereadora  Robervânia  Bento,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  vem  indicar  ao
Excelentíssimo  Senhor  Luls  Carlos  Panco ti,  Prefeito  Municipal  de  Ibatiba,  que  seja  tomada  a  seguinte
providência:

Solic itação:

Indico  ao  Excelent íssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Ibatiba  -  ES,  juntamente  ao  Secretário
Municipal  de  Agricultura  e  à  Secretaria  de  Obras  que  sejam  realizados  os  esforços  necessários  junto
ao  Governo  do  Estado  do  Espírito  Santo  para  a  inclusão  da  c o m u n id ad e  d a  S e r r a  d a s  Pe r o b as

no  programa  "Caminhos  do  Campo" .

J u s t if ic at iv a ;

A  comunidade  Serra  das  Perobas ,  situada  na  zona  rural  de  Ibatiba,  é  uma  das  regiões  de  grande
relevância  para  o  desenvolvimento  agropecuário  do  município,  com  diversos  produtores  rurais  que
enfrentam  dificuldades  de  escoamento  da  produção  devido  à  precariedade  das  estradas  vicinais.

Durante  os  períodos  chuvosos,  a  situação  se  agrava,  tornando  o  tráfego  quase  inviável,
comprometendo  o  transporte  escolar,  o  acesso  de  ambulâncias,  o  de slo ca m e nto  d e  m o rad o re s  e

príncipalmente  o  transporte  de  produtos  agrícolas.  Tais  dificuldades  impactam  negativamente  a
qualidade  de  vida  dos  residentes  e  a  economia  local.

A  solicitação  de  inclusão  da  localidade  no  programa  "Caminhos  do  Campo" ,  que  tem  por  objetivo  a
pavimentação  de  estradas  rurais  com  blocos  de  concreto,  visa  proporcionar  inf raestrutura
adequada,  segurança  no  t ráfego,  melhoria  no  escoamento  da  produção  e  valorização  do
homem  do  campo.

Reforça-se  que  a  comunidade  já  demonstra  organização  social  e  demanda  legitima,  merecendo
atenção  do  poder  público  por  sua  importância  estratégica  e  produtiva  para  o  município.

Diante  do  exposto,  solicitamos  atenção  especial  ao  pleito,  buscando  articulação  com  o  Governo  do
Estado,  por  meio  da  Secretaria  de  Agricultura,  Abastecimento,  Aquicultura  e  Pesca  -  SEAG,  para
viabilização  do  projeto.

Plenário  Éden  Faustino  Bernardo,  23  de  maio  de  2025.

JL . -

Robervi fíw Bento
Ve re a d o r a

Câmara  Municipal  de  Ibatiba
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INDICAÇÃO  W  36  / 2025

Ve re a d o r a  Ro b e rv â n ia  B e nt o

Senho r  Pres idente ,

A  vereadora  Robervânia  Bento,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  vem  indicar  ao
Exce lentíss imo  Senhor  Lufs  Carlos  Pancoti,  Prefeito  Municipal  de  Ibatiba,  que  seja  tomada  a  seguinte
providência:

So licitação:

Que  sejam  realizadas  melhorias  na  s inalização  e  na  organização  do  t râns ito  na  região  em
frente  à  ant iga  sede  da  Polícia  Rodov iária  Federal  (PRF),  localizada  às  margens  da  BR-262.

J u s t if ic at iv a :

A  referida  área  tem  registrado  tráfego  intenso,  especíalmente  nos  horários  de  pico ,  devido  â
proximidade  com  comércios,  bairros  residenciais  e  pontos  estratégicos  de  acesso  ao  município.  Além
disso,  trata-se  de  um  ponto  de  grande  fluxo  de  veiculos  pesados ,  ônibus  intermunícipaís  e
escolares,  o  que  aumenta  os  riscos  de  acidentes  e  transtornos.

Atualmente,  não  há  sinalização  vert ical  e  horizontal  suf iciente,  o  que  gera  confusão  entre
condutores  e  dificulta  a  travessia  de  pedestres.  A  ausência  de  faixa  de  pedest re,  placas  de
velocidade  e  dispositivos  redutores,  como  quebra-molas,  contribui  para  o  excesso  de  velocidade
por  parte  dos  motoristas  que  adentram  ou  saem  do  perímetro  urbano  pela  rodovia.

Diante  disso ,  recomenda-se:

•  Instalação  de  placas  de  s inalização  informando  limites  de  ve locidade  e  advertências;

•  Pintura  de  faixas  de  pedestres  e  delimitação  de  faixas  de  ro lamento ;

•  Redutores  de  velocidade  (lombadas  ou  travessias  elevadas);

•  Reforço  da  iluminação  pública,  melhorando  a  visibilidade  noturna ;

Estas  ações  são  essenciais  para  garantir  mais  segurança  viária,  fluidez  no  tráfego  e  preservação
de  vidas,  tanto  de  condutores  quanto  de  pedestres  que  ut il iz a m  e ssa  v ia  d ia ria m e nte .

Plenário  Éden  Faustino  Bernardo,  23  de  maio  de  2025.

Ro berv ân ia  Bento

V e r ea d o r a

Câmara  Municipal  de  Ibatiba


